Em face do seu pedido de esclarecimento acerca do normativo implementação pelo Estado do Amazonas, que alcança as operações de associados da ABIHPEC, passamos a prestar as seguintes informações:

P - Quando entra, ou entrou em vigor

R – a partir de 1º de setembro de 2009, os cosméticos, perfumaria, artigos de higiene pessoal e de toucador estão sujeitos ao ICMS cobrado por substituição tributária devido na primeira operação interna de saída, mediante retenção na fonte e incidirá exclusivamente sobre os produtos relacionados na Resolução GSEFAZ de nº 011/2009-GSEFAZ, inclusive os de origem estrangeira.

P - Como fica a ST nas operações destinadas a Zona Franca de Manaus

	R – O Convênio ICM 65/88 isenta do ICMS as remessas de produtos industrializados de origem nacional para comercialização ou industrialização na Zona Franca de Manaus. No caso, as remessas para a ZFM com base no Convênio ICM 65/88, em substituição ao valor do ICMS devido pela operação ou prestação própria do substituto, o valor a ser abatido corresponderá ao crédito fiscal presumido (Crédito Estímulo e Crédito Presumido de Regionalização) que a legislação tributária venha a outorgar ao destinatário. (vide Lei 2.826/2003 e Decreto 23.994/2003). 

	


P - O que significa: será emitida notificação, observado o disposto no art. 107, aplicando-se os seguintes percentuais:

R -  A Notificação é um documento próprio de lançamento de ofício, de autoria da Sefaz/AM, constitutivo de crédito tributário. É utilizado para promover a cobrança relativa ao imposto devido quando da entrada da mercadoria em território do Amazonas ou em qualquer outra situação que se faça necessária a cobrança do ICMS. Portanto, o seu significado está diretamente vinculado à prática do Estado do AM para exigir o pagamento do ICMS próprio, antecipado ou ST. 

É importante esclarecer que o imposto cobrado por substituição tributária é devido na primeira operação interna de saída, mediante retenção na fonte e incidirá exclusivamente sobre os produtos relacionados no Anexo II do RICMS AM, inclusive de origem estrangeira, com os percentuais de agregado ali indicados (regra do artigo 114, RICMS – AM).  Entretanto, para os casos de aquisições interestaduais, o contribuinte que realizar a operação de aquisição com mercadoria sujeita ao regime de antecipação tributária do ICMS está obrigado ao pagamento do ICMS (tanto pela aquisição como o ST).  É exatamente aí é que surge a figura da Notificação....

P - Esses percentuais são aplicados sobre o que? Emissão de Notificação por parte de quem para quem (?)

R –  (i) A Notificação é emitida pela Sefaz/AM (vide resposta anterior); (ii) Quanto aos percentuais indicados no artigo 114, §18º,  a legislação do Amazonas prevê também o recolhimento do imposto, antecipadamente (não confundir com o ICMS ST), nas aquisições interestaduais. O pagamento do imposto antecipado se aplica a qualquer contribuinte, independentemente do regime de pagamento e será exigido ou notificado por ocasião do desembaraço da documentação na repartição fiscal. 

A responsabilidade pelo recolhimento antecipado é atribuída ao contribuinte do Amazonas, em relação ao imposto incidente sobre a primeira operação de saída, no momento da entrada de mercadorias procedentes de outro Estado, desde que destinadas à comercialização ou industrialização. Observe-se, no entanto, que a antecipação não se aplica às mercadorias que sejam destinadas a indústrias incentivadas pela Política de Incentivos Fiscais concedidos pelo Estado, comprovado através do Laudo Técnico de Inspeção. 

A antecipação, assim, é obrigatória para todos os tipos de mercadorias provenientes de outro Estado. 

Dessa forma, os percentuais servem para o cálculo do ICMS devido decorrente de operações de aquisição interestadual, que, no caso, incidirão quando da entrada no território AM, cuja BC será o valor da operação (da Nota Fiscal), sem prejuízo da cobrança do ICMS-ST, cujo imposto será cobrado (notificado) quando da entrada em território AM.

É importante salientar que, nas operações interestaduais, não havendo previsão em Convênio ou Protocolo (este é o nosso caso), quando um contribuinte de outro Estado efetua a saída de produtos sujeitos à substituição tributária com destino ao Estado do Amazonas não está obrigado ao recolhimento do ICMS-ST. Observe-se, no entanto, que como há previsão do recolhimento do imposto por substituição tributária nas operações internas (nosso caso) o Estado AM exige que o seu próprio contribuinte, na aquisição interestadual, efetue o recolhimento do ICMS-ST. 

Esperando ter podido contribuir para o melhor entendimento do tema, continuamos à sua disposição para quaisquer necessidades adicionais.

Sérgio Guanabara
